
 

AO SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 
DE MATO GROSSO DO SUL – COREN/MS 

Ref.: Impugnação ao Edital 

Pregão Eletrônico nº 90006/2026  

Processo Administrativo Licitatório n° 035/2026  

 

A BRASIL CORRIDA EVENTOS ESPORTIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 53.444.326/0001-74, com sede no Setor SCS Quadra 02, Bloco C, Sala 411 EDIF Goiás, Asa 

Sul, Brasília – DF, CEP 70.302-000, neste ato representada por seu Sócio Diretor, Victor da Silva Santiago, 

portador do CPF:044.851.951-80 vem, tempestivamente, com fulcro no art. 164 da Lei nº 14.133/2021 e 

no item 15.1 do Edital, apresentar IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL, pelos fatos e 

fundamentos a seguir aduzidos. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO 

O item 15.1 do Edital estabelece que qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o instrumento 

convocatório até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. Considerando que a sessão pública está 

agendada para o dia 18/03/2026, a presente impugnação encontra-se plenamente tempestiva. 

2. DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para a Organização e Realização de Eventos 

Esportivos, especificamente Corridas de Rua e/ou Caminhadas. 

No Anexo I - Termo de Referência, o item 8.29 exige, como Documento Complementar para qualificação, a 

apresentação de certificado válido de cadastramento no Ministério do Turismo (CADASTUR). 

Ocorre que a exigência isolada do CADASTUR não garante, sob nenhuma hipótese, que a empresa cumprirá os 

requisitos obrigatórios da lei para a execução de eventos eminentemente esportivos. O Ministério do Turismo 

não atesta capacidade técnica em Educação Física, tampouco fiscaliza a segurança e a integridade física de 

participantes submetidos a esforço físico. 

Tratando-se de evento desportivo, a legislação é clara ao exigir que a empresa esteja cadastrada no conselho de 

classe competente (CREF) e possua um Profissional de Educação Física. A Nova Lei de Licitações (Lei nº 

14.133/2021), em seu art. 67, que trata da qualificação técnico-profissional e técnico-operacional, estabelece: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o 

caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação; 

(...) 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 

A competência para atuar na organização e direção de eventos esportivos é exclusiva do Profissional de 

Educação Física, conforme determina o Art. 3º da Lei Federal nº 9.696, de 1º de setembro de 1998: 

Art. 3º Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, 



dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar 

serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes 

multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas 

de atividades físicas e do desporto. 

Em complemento, a Resolução CONFEF nº 477/2023, em seu art. 6º, obriga o registro da Pessoa Jurídica no 

CREF: 

Art. 6º - Fica obrigada ao registro no Conselho Regional de Educação Física de sua área de jurisdição, cada 

unidade da Pessoa Jurídica que oferte serviços, nos termos do art. 3º da Lei nº 9.696/1998. 

§ 1º - Para efeitos desta Resolução, ficam obrigados ao registro: 

I – matriz; 

II – filial, independente de onde está inserida ou localizada, quando possuir objetivo social com oferta de 

serviços elencados no art. 3º da Lei nº 9.696/1998; 

III - Pessoa Jurídica integrante de grupo empresarial que possuir objetivo social envolvendo a oferta de 

serviço elencados no art. 3º da Lei nº 9.696/1998; e > IV - pessoa jurídica estrangeira autorizada pelo Poder 

Executivo Federal a funcionar no território nacional. 

Portanto, para que a Administração Pública garanta a contratação de uma empresa legalmente apta e resguarde a 

integridade dos participantes (profissionais e estudantes de enfermagem ), é imperativa a exigência de registro 

no CREF e a indicação de um Profissional de Educação Física. 

3. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

· O recebimento e provimento da presente impugnação por esta Pregoeira. 

· A retificação do Edital (Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar) para INCLUIR no rol 

de Qualificação Técnica a exigência de registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho 
Regional de Educação Física (CREF), bem como a comprovação de que a empresa possui em seu 

quadro Profissional de Educação Física devidamente registrado no CREF para atuar como 

Responsável Técnico, em estrito cumprimento ao art. 67, incisos I e V, da Lei nº 14.133/2021, ao art. 3º 

da Lei nº 9.696/1998 e ao art. 6º da Resolução CONFEF nº 477/23. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

VICTOR DA SILVA SANTIAGO 
SOCIO DIRETOR 

Brasil Corrida Eventos Esportivos LTDA 
53.444.326/0001-74 
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